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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DÓ JAMARI

SEC. MUN. GERAL, FAZENDA. GESTÃO E PLANEJAMENTO - SEMFAGESP
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO

Mensagem de Lei N® 039 em, 07 de março de 2023.

PROPONENTE:
TRAMITAÇÃO:
FUNDAMENTAÇÃO:

Senhor Presidente:
Senhores Vereadores:

PODER EXECUTIVO
REGIME URGÊNCIA URGENTÍSSIMA
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, ArL 66.

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência e bem assim a seus ilustres pares,
para encaminhar minuta do Projeto de Lei n^ 1428 de 07 de março de 2023, SUMULA: dispõe
sobre inclusão, adequação no PPA, LDO e LOA no exercício de 2023, de Emenda Parlamentar,
Proposta Ns 847448530001200-01-MS/2020, no orçamento vigente do Fundo Municipal de
Saúde-FMS/SEMUSA, no valor de R$113.140,00 (Cento e treze mil cento e quarenta reais).

O presente projeto de lei visa à de equipamentos Autoclave Horizontal de Solo
(pequeno porte) e uma máquina Seladora destinados as Unidades Básica de Saúde São Pedro,
conforme o pedido da Secretaria Municipal de Saúde-SEMUSA e seus anexos, pautada no Documento
ID n2 52AED1.
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Isto posto, com a convicção de que esta proposta será bem recebida, esperamos o
acatamento integral do presente Projeto de Lei por essa Douta Casa, ao tempo em que renovamos
protestos de apreço e distinta consideração, em regime de urgência urgentíssima.
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limo. Senhor
FRANCISCO AUSSEMIR DE ALMEIDA
Presidente da Câmara Municipal de Candeias do Jamari.
Avenida Tancredo Neves
Bairro União - Candeias do Jamari - RO
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Projeto de Lei 1428

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

SEC. MUN. GERAL, FAZENDA, GESTÃO E PLANEJAMENTO - SEMFAGESP
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO

Em, 07 de março de 2023.

"Autoriza a Inclusão e readequação, no PPA, LDO e LOA 2023,
através da abertura crédito adicional especial superávit
financeiro-de Emenda Parlamentar, Proposta N-
847448530001200-01-MS/2020, no orçamento vigente do
Fundo Municipal de Saúde-FMS/SEMUSA, no valor de
R$113.140,00 (Cento e treze mii cento e quarenta reais]".

Prefeito do Município de Candeias do Jamari, no uso de suas atribuições legais e
conforme determina a legislação vigente;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:
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LEI:

Art. 1® - Fica autorizado a efetuar inclusão e readequação, através da Abertura
de Crédito Adicional Especial no PPA, LDO e LOA 2023, por superávit financeiro- repasse da
Emenda Parlamentar, n° 84744853000121002, no valor de Rpor superávit fmanceiro-de
Emenda Parlamentar, Proposta 847448530001200-01-MS/2020, no orçamento vigente do
Fundo Municipal de Saúde-FMS/SEMUSA, no valor de R$113.140,00 (Cento" e treze mi cento e
quarenta reais). Visando à aquisição de equipamentos Autoclave Horizontal de Solo (pequeno
porte] e uma máquina Seladora destinados as Unidades Básica de Saúde São Pedro. Obedecendo as
seguintes vinculações e classificações orçamentárias:

RECEITA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
VALOR R$

02 PODER EXECUTIVO

02.29.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- FMS/SEMUSA

APS-ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERV.PUBLICOS DE SAÚDE

Total da receita
R$113.140,00

TOTAL GERAL R$113.140,00
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VALOR R$

orgAo 02 PODER EXECUTIVO

UNIDADE ORÇ 02.29.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA
SUB-FUNÇAO 10.301 ATENÇÃO BÁSICA
PROGRAMA 0105 PROG. MUN. DE FORTAL. GESTÃO DE ATENÇÃO

PRIMÁRIA EM SAÚDE - APS
AÇÃO 1086 EQUIPAMENTO HOSPITALAR EP 200-01/ UBS S.PEDRO
CATEGORIA ECON. 4.4.90.52 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

(Ficha a ser criada Automaticamente Total da suplementação R$113.140,00

'  101 AL GERAL
R$113.140,00

Art 22 - Os recursos para cobrir as despesas do crédito (superávit], descrito
no artigo anterior advirão da Proposta n® 847448530001200-01 do Ministério da Saúde, no
valor de R$113.140,00 (Cento e treze mil cento e quarenta reais);
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

SEC. MUN. GERAL. FAZENDA, GESTÃO E PLANEJAMENTO - SEMFAGES
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO

Art. 3s. O Poder Executivo baixará através de decreto a Inclusão e
no PPA, LDO e LOA exercício 2023, autorizados através desta Lei, na forma da legislação

Art. 4®. Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação.
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PREFEITURA DE CANDEIAS DO JAMARI
AV. TANCREDO NEVES, 1781 - UNIÃO, CANDEIAS DO JAWIARI / RO - 76.860-000
CNPJ: 63.761.902/0001-60

DESPACHO

CANDEIAS DO JAMARI/RO, 07 de março de 2023.

De: Planejamento - SEMEG
Para: Procuradoria Geral do Município - PGM

Senhor Procurador,

Considerando a solicitação para elaboração de projeto de lei (ID 76D.332) e autorização
do Secretário Municipal de Economia e Gestão (ID 7A9.289), submetemos a esta
Procuradoria a Minuta de projeto de lei que dispõe:
"Autoriza a Inclusão e readequação, no PPA, LDO e LOA 2023, através da abertura
crédito adicional especial superávit financeiro-de Emenda, Parlamentar, Proposta
847448530001200-01-MS/2020, no orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde-
FMS/SEMUSA, no valor de R$113.140,00 (Cento e treze mil cento e quarenta reais)".

Os

Cordialmente,
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Mensagem de Lei N- XXX0

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

SEC. MUN. GERAL, FAZENDA, GESTÃO E PLANEJAMENTO - SEMFAG
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO

em, XX de XXXXX de 2023.

PROPONENTE:

TRAMITAÇÃO:
FUNDAMENTAÇÃO:

PODER EXECUTIVO

REGIME URGÊNCIA URGENTÍSSIMA

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, Art. 66.

Senhor Presidente:

Senhores Vereadores:

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência e bem assim a seus ilustres pares,
para encaminhar minuta do Projeto de Lei na xxxxx de xxx de xxxxx de 2023, SUMULA: dispõe
sobre inclusão, adequação no PPA, LDO e LOA no exercício de 2023, de Emenda Parlamentar,
Proposta Na 847448530001200-01-MS/2020, no orçamento vigente do Fundo Municipal de
Saúde-FMS/SEMUSA, no valor de R$113.140,00 (Cento e treze mil cento e quarenta reais). íi

O presente projeto de lei visa à de equipamentos Autoclave Horizontal de Solo
(pequeno porte) e uma máquina Seladora destinados as Unidades Básica de Saúde São Pedro,
conforme o pedido da Secretaria Municipal de Saúde-SEMUSA e seus anexos, pautada no Documento
ID na 52AED1.
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Isto posto, com a convicção de que esta proposta ser bem recebida, esperamos o
acatamento integral do presente Projeto de Lei por essa Douta Casa, ao tempo em que renovamos
protestos de apreço e distinta consideração, em regime de urgência urgentíssima.
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limo. Senhor

FRANCISCO AUSSEMIR DE ALMEIDA
Presidente da Câmara Municipal de Candeias do Jamari.
Avenida Tancredo Neves

Bairro União - Candeias do Jamari - RO
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Minuta de projeto

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

SEC. MUN. GERAL, FAZENDA, GESTÃO E PLANEJAMENTO - SEMFAGE:
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO

deLeinSXXXX Em XX de XXXXXXXXde 2023

3
A

"Autoriza a Inclusão e readequação, no PPA, LDO e LOA 2023,
através da abertura crédito adicional especial superávit
flnanceiro-de Emenda Parlamentar, Proposta
847448530001200-01-MS/2020, no orçamento vigente do
Fundo Municipal de Saúde-FMS/SEMUSA, no valor de
R$113.140,00 (Cento e treze mil cento e quarenta reais)".
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Prefeito do Município de Candeias do jamari, no uso de suas .atribuições legais e
conforme determina a legislação vigente;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI:

Art. 12 - Fica autorizado a efetuar inclusão e readequação, através da Abertura
de Crédito Adicional Especial no PPA, LDO e LOA 2023, por superávit financeiro- repasse da
Emenda Parlamentar, n° 84744853000121002, no valor de Rpor superávit financeiro-de
Emenda Parlamentar, Proposta 847448530001200-01-MS/2020, no orçamento vigente do
Fundo Municipal de Saúde-FMS/SEMUSA, no valor de R$113.140,00 (Cento e treze mil cento e
quarenta reais). Visando à aquisição de equipamentos Autoclave Horizontal de Solo [pequeno
porte) e uma máquina Seladora destinados as Unidades Básica de Saúde São Pedro. Obedecendo as
seguintes vinculações e classificações orçamentárias:

RECEITA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
VALOR R$

02 PODER EXECUTIVO

02.29.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- FMS/SEMUSA

APS-ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERV.PUBLICOS DE SAÚDE

Total da receita R$113.140,00

TOTAL GERAL R$113.140,00

SIIPI.EMENTACÃO
VALOR R$

ORGÃO 02 PODER EXECUTIVO

UNIDADE ORÇ 02.29.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA

SUB-FUNÇÃO 10.301 ATENÇÃO BÁSICA

PROGRAMA 0105 PROG. MUN. DE FORTAL. GESTÃO DE ATENÇÃO
PRIMÁRIA EM SAÚDE - APS

AÇÃO 1086 EQUIPAMENTO HOSPITALAR EP 200-01/ UBS S.PEDRO

CATEGORIA ECON. 4.4.90.52 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE ,

(Ficha a ser criada A
Dcio Sistema)

utomaticamente Total da suplementação R$113.140,00

=  TOTAL GERAL

R$113.140,00
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Art. 2- - Os recursos para cobrir as despesas do crédito (superávit), descrito
no artigo anterior advirão da Proposta ns 847448530001200-01 do Ministério da Saúde, no
valor de R$113.140,00 (Cento e treze mil cento e quarenta reais);
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

SEC. MUN. GERAL, FAZENDA, GESTÃO E PLANEJAMENTO - SEMFAGESP
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO

Art. 32.0 Poder Executivo baixará através de decreto a Inclusão e
adequação no PPA, LDO e LOA exercício 2023, autorizados através desta Lei, na forma da legislação
vigente; v,. -

Art 4®. Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação.
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¥

oo jamar, / ro - 76.860-000

CNPJ; 63.761.902/0001-60

DESPACHO

CANDEIAS DO JAMARl/RO, 02 de março de 2023.

. A Goordenadoria de Planejamento.

O
cc

<

o
Q

CO
<

LU
Q
Z
<
ü

LU
Q

LU
LL

LU
q:
CL

CO
Z)
X

9KÍ!. Of Q

Considerando a solicitação contida no documento de id. 76D332, expeça-se o necessário.
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PREFEITURA DE CANDEIAS DO JAMARI
AV. TANCREDO NEVES, 1781 - UNIÃO, CANDEIAS DO JAMARI / RO - 76.860-000
CNPJ: 63.761.902/0001-60

DESPACHO

CANDEIAS DO JAMARl/RO, 28 de fevereiro de 2023.

DO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS
PARA: Secretaria Municipal de Economia e Gestão- SEMEG.

Dg-

Senhor Secretário,

Após cumprimenta-lo, vimos por meio deste encaminhar a Vossa Senhoria Prgçeggo 0Q03469-6-9-
2022 para devidas providências que o caso requer.

Certo do nosso pronto atendimento, elevamos nossos préstimos de estima e considerações.
Atenciosamente,

Assinátura do Documento

Federal

Documento Assinado Efetrpriibàrnênteipor yALTER GOMES DE QlJEIROZ, eF?H: 457.37 .> 2- 3 em
28/0272023,15:1 R. ÓnriAuténticidade. da'Ássinatiira: 15Z1.6616.817X.,544V;7586, pom
fundamento náLefNs%;tí63,jde,23dê;S^^ • '
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PREFEITURA DE CANDEIAS DO JAMARI _
AV. TANCREDO NEVES, 1781 - UNIÃO, CANDEIAS DO JAMARI / RO - 76.860-000
CNPJ: 63.761.902/0001-60 '

ERRATA

CANDEIAS DO JAMARI/RO, 28 de fevereiro de 2023.

ERRATA

DO: Fundo Municipal de Saúde- FMS

Para: Secretaria Municipal de Economia e Gestão- SEMEG.

Assunto: Elaboração de Projeto de Lei para Criação de Ficha Orçamentaria.

víftL De^

Senhor Secretário,

Após cumprimenta-lo, vimos por meio deste ratificar o memorando 118/SEMUS/V2023,1D-76D332.
Onde se lê: Unidade Orçamentária: 02.20.00 - Secretaria de Saúde -SEMUSA
Leia - se: Unidade Orçamentária: 02.29.00 - Secretaria de Saúde -SEMUSA
Desde já agradecemos habitual atenção e nos colocamos à disposição para qualquer esclarecimento.

Atenciosamente,

Ássiriátura do Documento

Docümento Assinadd Elétforiicáménte pof VALTER'GQMÉS DE QÜÈIROZ, CPF::457';37*."2-*3.érn
•; fjSSei i • g 28/02/2023 15:16:17, Cód.'. Autenticidade da Assinatura: ISVO.SZI 6,117K. 8723.1.621, com

'  fundamento ntf Lei: N® 14.063,;de'.23de5SStèmB^^

SíS '

InfÒrmaçÕes do Documento

ID dó.Dõcumento; 799E58. Tipó de DpçumenlóiERRÁTA..

Gonfecciòriado pòf JOSÉ JOÃO DOMiCIANO, CPF:;Í90.53*,"2.*2 . ém.28/p2/2023-14:51;37,.èc)nLehdo,64 palavras.
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CAÊ^A
\Nome da Agência
ICANDEIAS DO JAMARI. RO

Extrato Fundo de Investimento
Para simples verificação

[Código
3434

[Operação
0055

Em/ssâo

27/02/2023 \o

[Funcío
loAIXA FIC PRATICO RENDA FIXA CURTO

CNPJ do Fundo

00.834.074/0001-23

Inicio das Atividades do Fundo
02/10/1995

Rentabilidade do Fundo

No l\/lês(%) No Ano(%)
I  0.8855 II 9.6148

Nos Últimos 12 Meses(%) Cota em: 30/11/2022 Cota em: 30/12/2022
9,6148 II 6.656309 II 6.715248

Administradora

lA/ome
Icaixa Econômica Federal

[Endereço
ISBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasllia/DF

[CNPJ da Administradora
00.360.305/0001-04

Cliente

Nome

Rn 110080 FMS INVSUSINVESTSUS

[CPF/CNPJ
\  84.744.853/0001-28

Conta Corrente

006.00624013-2

[Mês/Ano
1  12/2022

[Folha
1  01/01

Análise do Perfil do investidor Data da Avaliação

O
có

Resumo da Movimentação

Histórico

Saldo Anterior

Aplicações
Resgates
Rendimento Bruto no Mês

IRRF

lOF

Taxa de Salda
[Sãldò"BrLito*j
Resgate Bruto em Trânsito*
(*) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor

Movimentação Detalhada

Data Histórico

Valor em R$
4.599.876.88C

0,00
0,00

40.730,11C
0,00
0,00
0,00

4.640.606,99C
0,00

Valor R$

Qtde de Cotas

691.055,190490
0,000000
0,000000

Í691.055,190490j

Qtde de Cotas
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Dados de Tributação Rendimento Base
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Informações ao Cotista
Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Banking CAIXA, de forma
prática e segura, e beneficie-se de todas as vantagens que os serviços on-line lhe
proporcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibição do envio mensal do seu
extrato pelos Correios. Além de reduzir suas despesas com impressão e postagem
dos extratos, você contribui para preservação do meio-ambiente!

Prezado(a) Cotista, compareça à sua agência de relacionamento e cadastre ou atualize
seu endereço de e-mail.

Serviço de Atendimento ao Cotista

SAC'

0800 726 0101

Endereço para Correspondência:
Caixa Postai 72624. São Paulo/SP CEP: 01405-001

Ouvidoria:

0800 725 7474

Endereço Eletrônico:
í://www1 .caixa.gov.br/atendimento/telefones da caixa.asp

Acesse o site da CAIXA: www.calxa.gov.br
https:/
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CAIXA
;: Extrato das Contas Individuais
Origem do Extrato:

GovConta CAIXA;

Conta Referência:

Nome:

Período:

Data Moy Nr. Doe. Histórico

01/12/2020 -
SALDO TOTAL

02/12/2020 -
SALDO TOTAL

03/12/2020 -
SALDO TOTAL

04/12/2020 -
sAldo total

07/12/2020 -
sa|ldo total

08/12/2020 SÁLDO TOTAL
1

09/12/2020 -
SALDO TOTAL

10/12/2020 -
SALDO TOTAL

11/12/2020 -
SALDO TOTAL

14/12/2020 -

SÁLDO TOTAL

15/12/2020 -
S/\LDO TOTAL

16/12/2020 -
SALDO TOTAL

17/12/2020 -
SÁLDO TOTAL

18/12/2020 -
SÁLDO TOTAL

21/12/2020 SÁLDO TOTAL

(22/12/2020} (0000017 (CRED-TED]

22/12/2020 990001 APL AUTOM

22/12/2020 -
SALDO TOTAL

23/12/2020 000001 CRED TED

23/12/2020 000001 CRED TED

23/12/2020 990001 AP;L AUTOM

23/12/2020 -
SALDO TOTAL

24/12/2020 -
SÁLDO TOTAL

28/12/2020 -
SALDO TOTAL

29/12/2020 -
SALDO TOTAL

30/12/2020 -
SALDO TOTAL

31/12/2020 -
SÁLDO FINAL

GOVCONTA CAIXA

3434600002

3434/006/00624013-2

RO 110080 FMS INVSUSINVESTSUS

de: 01/12/2020 até: 31/12/2020

■ Valor (R$) Saldo (R$)
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

(113.140,00C 113.140,00c
113.140,000 0,00

0,00

190.099,00C 190.099,00C
10.425,00C 200.524,00C

200.524,000 0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

O Saldo Total é a soma do Saído Disponível e do Saldo Bloqueado.
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ministério

da saúde
PROPOSTA DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO/MATERIAL PERMANENTEPROPOSTA proposta: 84744.853000/1200-01

IDENTIFICAÇÃO DO FUNDO DE SAÚDE
CNPJ

NOME DO FUNDO D
84.744.853/0001-28

E SAÚDE ,..,.nr
fundo municipal de saúde de candeias do jamari

Endereço Completo
ANALIA

UNIÃO

CEP

76.860-000

UF

RO

EA

MUNICIPAL

Tipo
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Município
CANDEIAS DO 3AMARI

TIPO DO RECURSO DA PROPOSTA

ds'obieto?Al"uis?çÃoS E MATERIAL PERMANENTE PARA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE
92240004 - R$ 113.140,00 - MARCOS ROGÉRIO

dados DA{S) UNIDADE(S) ASSISTIDA(S]
UNIDADE BASICA DE SAÚDE SANTA ISABEL PSF

Nome

POSTO DE SAÚDETipo Unidade:
CNES:

CNPI:
63.761.902/0001-60

Endereço: RUA ANALIA SETOR COMERCIAL - UNIÃO, CEP:76860000

Nome:

Tipo Unidade:

UNIDADE BASICA DE SAÚDE SAO PEDRO

POSTO DE SAÚDE

CNPJ:
" 63.761.902/0001-60

CNES: 2808242

Endereço: DISTRITO DE TRIUNFO CENTRO - ZONA RURAL, CEP:76860000

OBJETO DA PROPOSTA

AOUISIÇÃO DE EOUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA UNIDADE BASICA DE SAÚDE

ll iMinADE BASICA DE SAÚDE SANTA ISABEL PSF

rprosta par?!nai°e e derinição do eixo centrai
rns'trumentais e hospitalares utilizados X^iave horizontarr^sendal na materiais médicos e cirúrgicos_,
a higienização dos utensílios hospitalares, a deTnstrumentos realizando o procedimento apto a retirar contaminações
evitando infecções e transmissão de doenças p ^ aquisição de 02(dois) equipamentos tipo autociave horizontal com

JUSTIFICATIVA DA PROPOSTA
UNIDADE BASICA DE SAÚDE SAO PEDRO

fnrtTm1n'tal'ehotitaiarL'"tÍnL°dorírasTquTpe7dT^
www.fns2.saude.gov.br/faNveb/equipamento/eqpJmprimirJava.asp?processo=84744853000120001

o
O)

ü

O
a

O
Q
<
z

(O
CO
<

•<o
cs
o
es

cs
es
I

UJ
CD
CO

Q
O
h-

Ó
O

o

o
•a



Fundo Nacional de Saúde - Ministério da Saúde - Go,^,,.v, Federa!
20/06/202215*49 #

a higienização dos utensílios hospitalares, a autoclave ® ^ a retirar contaminações
evitando infecções e transmissão de ^ de 02(dois) equipamentos tipo autociave horizontal com
Sr/driOOrorac':>rmpl^^^^^^^^^
Jamari.
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EQUIPAMENTOS/MATERIAL PERMANENTE
UNIDADE ASSISTIDA: UNIDADE BASICA DE SAÚDE SAO PEDRO
Ambiente: Central de Material Estereiizado(CME) Valor total (R$]Valor unitário {R$]
Nome do Equipamento 110.340,00110.340,00
Autoclave Horizontal de Solo (pequeno porte)

Física
DE 90 A 105 LITROS

CAPACIDADE
MICROPROCESSADO

PAINEL DE COMANDO
INOX AISI 304 OU SUPERIOR

CAMARA INTERNA
GERADOR PROPRIO

ALIMENTAÇÃO DE VAPOR
POSSUI

RACK PARA CARGA
POSSUI

CARRO PARA RACK
POSSUI

OSMOSE REVERSA
POSSUI

IMPRESSORA
VOLANTE CENTRAL/ATE 2 PORTAS

TIPO DE PORTA/QUANTIDADE DE PORTA
Especificação Técnica

Valor Total (R$)Qtd. Total
110.340,00Total

UNIDADE ASSISTIDA: UNIDADE BASICA DE SAÚDE SANTA ISABEL PSF
Ambiente: Central de Material Esterelizado(CME) Valor total (R$}Valor unitário (R$]

pamentoNome 2.800,00

Especificação
Característica Física

AUTOMATICA/GRAU CIRÚRGICO
TIPO/ APaCAÇAO

Especificação Técnica

Valor Total (R$)Qtd. Total
2.800,00Total

o.
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K
O
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o
Q
<
Z
m
M
<

VALOR TOTAL DOS EQUIPAMENTOS APRESENTADOS
QTD.TOTAL

2

VALOR TOTAL (R$)
113.140,00

1 DADOS BANCÁRIOSwww.fns2.saude.gcv.br/fafweb/equipamento/eqpjmprimirjava.asp?processo=84744853000120001
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BANCO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

NOMEagencia

CANDEIAS DO JAMARI/RO034347

21 DE ABRIL, SETOR 3 UNIÃO CEP:76.860-000

DOCUMENTAÇÃO DA PROPOSTA
Proposta - Proposta de emnda para compra de 2 autoclave para as UBS.docxOutros documentos para a
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Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

09/03/2023

Protocolo

Autuação processo

DÊ

Destino. Departamento Legislativo

TERMO DE AUTUAÇÃO E ENCAMINHAMENTO

Segue nesta data, autuado no Processo Legislativo numero

proposição PROJETO DE LEI

com matéria análoga INEXISTENTE

contendo 21 folhas nuinei^das e rubricadas
segue para fins de publicação da ementa em jornal oficial e leitura erri plenário.

CMG,

LUCI MAU iWWFITMARTINS

Dir. Legislativo



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

13

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

09/03/2023

Departamento Legislativo

Publicação Jornal Oficiai

Destino Plenário

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certifico que foi publicado no mural da Câmara Municipal de Candeias do Jamari

11/03/2023 a ement^^tiaNproposição
PROJETO DE LEI 1761/cmcj/2023

Segue para leitura em plenário.

CMQ,

LUCI MAURÍ^lWOrMARTi NS

.  • . Dir. Legislativo

TERMO DE RECEBIMENTO DE PROCESSO

Recebi este Processo Legislativo a contendo

com processo apenso

contendo folhas numeradas e rubricadas

para fins de publicação da ementa em jornal oficiai e leitura em plenário.

volume (s)

CMg, /

Assinatura/Matrícula



ESTADO DE RONDÔNIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo 09/03/2023

Origem Plenário Destino Departamento Legislativo

Situação Leitura Plenário

CERTIDÃO DE LEITURA EM PLENÁRIO

Certifico para os devidos fins que a proposição

número 1761/cmcj/2023

13/03/2023 em Sessão

Segue este processo para providências necessárias à traniitaçãò':
Pienário;

projeto de LEI

foi lida em Plenário na data

ORDINÁRIA

LUCi M AUBi^tNT<yivrARTI NS

Dif. Departamento Lègislativo

t...



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo 09/03/2023

Origem departamento legislativo Destino gabinete da presidência

Situação Encaminhamento Processo

CERTIDÃO DE TRAMITAÇÃO E ENCAMINHAMENTO

Certifico para os devidos fins que a proposição

número 1761/cmcj/2023 foi solicitado regime de tramitação

>  • 1 . i ' ' '

Segue para Despacho Inicial do Senhor Presidente.

cMa, y  13/03/2023

FRANCISCCPREMIR DE LIMA ALMEIDA
ESIDENTE/CMa/2023

ENCAMINHAMENTO AO SETOR JURÍDICO

volume (s)
com processo apenso

contendo folhas numeradas e rubricadas

Para fins de emissão de parecer pertinente

CMa, I I

<; Assinatura/Matrícula



ESTADO DE'RONDÔNIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protoloco

Origem

Situação

09/03/2023

Gabinete da Presidência

Despacho Inicial

Destino presidente das Comissões

Para Secretaria das Comissões. Proposição projeto de LEI

úmero 1761/mcj/2023

los termos do Art. 27, inciso II, letra B do Regimento lntèrno'destà;Casa segue a proposição acima para

elaboração de parecer das comissões permanentes requeridas abaixo

Justiça e Redação

Comissão Permanente de Urbanismo Infraestrutur^, Municipal, Obras; Agricultura, Meio, Ambiente, Política Rural

Comissões Permanente de Educação, Cultura, Transportes, Esporte, Turismo e Lazer.. '

Orçamento, Finanças, Fiscalização, Economia e Tributação

Comissão Permanente de Segurança Pública, Defesa do Consumidor, Defesa da Criança, Adolescente, Mulher, Idosos, Direitos Humanos e Cidadania

REQUER

Comissão Pennanente de Saúde, Assistência Social e Organização Administrativa

Concluída a manifestação das comissões e os devidos apensaOTÍlntos retornem os autos
conclusos à m

FRANCISCO^^^ÉMIR DE LIMA ALMEIDA
f  presidente

IDA

DISPENSADA

DISPENSADA

REQUERIDA

DISPENSADA

REQUERIDA

TERMO DE RECEBIMENTO DE PROCESSO

Recebi este Processo Legislativo a contendo volume (s)

■jm processo apenso .
contendo folhas numeradas e rubricadas
para fins de publicação da ementa em jornal oficial edeitura em.plènário. ,

CMg, /  L

Assinatura/Matrícula
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. 11- ESTADO DE RONDONIA
t  % CAMAR^ H^UNIGIPAL DE CANDEIAS DO 3AMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
PROJETO DE LEI N°:l761/CMCJ/2023

PARECER 34/2023

N

lí
fèf

[i
l'!

"^Aufcíiza^alnclusão e readequaçõorno PPA,'LDO é"LOA 2023, atrdvás
da abertura crédito adicional especial superávit tinanceiro-de emenda
parlamentar, proposta n° 847448530001200-01-ms/2020, no orçamento'

-.-vigente* do ..fundo municipal de saúde-FMS/SEMUSA, no valor de
,R$Í113.140^00 (centõ ejreze mil cento e quarenta reais)." |5j ;

H  Autoria: Executivo Municipc
< 1 í % R®lator: Jorge Ubirojaro Soidontiç

.\

- RELATÓRIO

I -í

A matéria em análise tramita nesta casa legislativa por iniciativa ida ExecutivèJ
Mut3icipal. ^ f|

,  Art. 88- Compete à Comissão de Justiça e Redação manifestar-se sobre todos oi
assuntos entregues à sua ápreciáçãoTquanto aó aspecto constitucional! legal ou jurídicc
e quanto'ao òspecto grarnatlcal ejógicorquandcsolicitadO o seu padecer imposiçã
regirnentaLòu deliberaçqo do |(eriárió:- ■ ' " " \ .

VtA Asdrh/ o projeto er3contra-isé méstTa cornissõp^^pqra emissão de parecer errj
aténdiméijto às normas^Tegimeritais que"bisCiplihamTuq tramitaçãc/Téstdndo, portanto
sob q respOrisablIídadeTdest.ã- CGiTiissãoT pqraVquéBèja-:exarado .o ;páfeceT sobre su*^
legalidade e cònstitucionalidode. T . ' - -

II-YÒTO DO RELATOR , \ Í

Diante do éxposto, o voto do relator e FAVORÁVEL ao prosseguimetnto do PROJETO
DE LEI N°: 176iyCMCJ/2023, para deliberação em plenário. ' , i f

K !

i-i

X'i
w

III - VOTO DÀ COMISSÃO

Diante do 'apresentado, o vereador Claudiomar Lemos^ de Souza e o vereador
Paulo Mocório da Sjlva resolvem acompontior o yoto do relator.

PLENÁRIO DELIBERATIVO CARLOS ALBERTO BARBOSA DE^ARVALHC 13/03/1023.

Presiderite ^

RIO DA SILVA
Membro

JORGE UBIRMARA SALDANHA
Tbro Relator

Av. Tancredo Neves, n° 1782, Bairro União - Candeias do Jamari, Rondônia 76860-000
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ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARl
DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E FISCALIZAÇÃO.
PROJETO DE LEI N^: 1761/CMCI/2023

PARECER 34/2023

"Autoriza a inclusão e readequação, no PPA, LDO e LOA 2023,
através da abertura crédito adicional especial superávit
financeiro-de emenda parlamentar, proposta n®
847448530001200-01-ms/2020, no orçamento vigente do

. fundo municipal de saúde-FMS/SEMUSA, no valor de
R$113.140,00 [cento e treze mil cento e quarenta reais)."

Autor: Executivo Municipal
Relator: Marcos Almeida da Hora

I-RELATÓRIO

O projeto de Lei vem a esta Comissão de Finanças e Orçamento, para análise, em
obediência ao disposto no art. 89 dó Regimento Interno da Câmara Municipal de Candeias
do Jamari.

II - VOTO DO RELATOR

Diante do projeto exposto, ò voto é a favor ao prosseguimento do PROJETO DE LEI
N-:1761/CMCJ/2023, para deliberação em plenário.

Caberá a cada vereador, no uso> de suas atribuições legais e legislativas dá a
aprovação ou não a este Projeto de lei. i'

III - VOTO DA COMISSÃO ■' ' '

Diante do apresentado, o Vereador Silas Cordeiro da Silva e o vereador Edcarlos
dos Santos resolvem acompanhar o voto do relator.

PLENÁRIO DELIBERATIVO CARLOS ALBERTO BARBOSA DE CARVALHO, em 13/03/2023.

Silas Cordeiro da Silva
Presidente da comissão

Marcos Almeida da Hora
Membro /relator

/VyEdcaplcfs dos Santos
/li^riíbro da comissão



■r '

ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPÃL DE CANDEIAS DO JAMARI
DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

COMISSÃO DE SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA.
PROJETO DE LEI N" 1.761/CMCJ/2023.

PARECER 015/2023

"Autoriza o inclusão e reodequcção, no PPA, LDO e LOA
-  . '2023, através da abertura crédito adicional especial

,  ■ . superávit tinanceiro-de emenda parlamentar, proposta n°
: 847448530001200-0l-ms/2020, no orçamento vigente do

.íí' , . . itundo municipal de saúde-FMS/SEMUSA, no valor de
,R$113.140,00 (cento e treze mil cento e quarenta reais)."

\ Autoria: ExeGutivo Municipal
Relator;<Meire Magalhães Gusmão

- RELATÓRIO

'  ■ A matéria em análise tramita nesta casa legislatiya por iniciativa do
Executivo Municipal.: -

Art. 90-C - Compete àf Cpmissqo de Saúde, ÁssistênCia Social, propor e
opinar sobre questões relativas'a qrofiíaxia sanitária; fiscalizar toda e qualquer
ação dentro do Município de Candeias doiUamari..que tenha vinculação a
área da «saúde, quando solicitado o sèü"'^ imposição regimental ou
deliberação do Plenário.; ' ' , , • . . >.

Assim, o projeto encontra-se nesta comissão, para emissão de parecer
em. atendimento " às "normas regimentais que disciplinam sua tramitaçãq,
estando, portanto, sob a-fespónsabilidade desta Comissão, para.que seja
exarado o parecer sòbfé sua legalidade e constitucionalidade.

II - VOTO DO RELATOR ;

Diante do projeto exposto, o voto é FAVCRÁVEL' ao prosseguimento do
Projeto de lei n°1.761/CMCJ/2G23, para deliberação.erti plenário.

III - VOTO DA COMÍSSÃO

Diante do'Relatório apreserítado, os Vereadores Marcos Almeida da
Hora e Edcarlos dos Santosiresolvern acompanhar o,ivoto da Relatora.

PLENÁRIO DELIBERATIVO CARLOS ALBERTO BARBOSAOE CARVALHO emJ3/03/2023

MARCCS ATMEIDA D^HCRA
Presidente 'MEIRE MAGALHAE;

Mem

EDCARp^CS SANTCS
Merrwo

Av. Tancredo Neves, n° 1782, Bairro União - Candeias do Jamari, Rondônia 76860-000
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ESTADO DE RONDÔNIA
GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI-R

jg período legislativo 2023

TERCEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA OITAVA
LEGISLATURA.

ÚNICA DISCUSSÃO VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N®: 1.761/CMCJ/2023 DE AUTORIA DO EXECUTIVO
MUNICIPAL "Autoriza a inclusão e readequação, no ppa, ldo e loa 2023, através da
ABERTURA':CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL SUPERÁVIT FINANCEIRO-DE EMENDA PARLAMENTAR,
PROPOSTA N"2,847448530001200-01-MS/2020, NO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE
SAÜDE-FMS/SEMUSA, NO VALOR DE R$113.140,00 ÇCENTO E TREZE MIL CENTO E QUARENTA REAISJ".
+N.9

ORDEM NOME DE VEREADOR SIM NAO ABSTENÇÃO ASSINATURA DOS VEREADORES

01 ANTONIO SERAFIM DA SILVA JÚNIOR

02 CLAUDIOMAR LEMOS DE SOUZA

03 EDCARLOS DOS SANTOS

04 FRANCISCO AUSSEMIR DE LIMA ALMEIDA

05 JORGE SALDANHA

06 JUCILENE MARQUES MORAES

07 MARCOS ALMEIDA DA HORA
i  -1 'jí, i

08 MEIRE MAGALHAES GUSMÃO,

09 PAULO MACARIO DA SILVA

10 SILAS CORDEIRO DA SILVA

11 ZILMAR LIMA DOMINGOS BATISTA

APURAÇÃO
S:SIM

N: NÃO

A: ABSTENÇÃO

r AUSENTE

TOTAL

TJt
M-

CAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI/RO, 13 DE MARÇO DE 2023.

EDCARljSrDOS SANTOS

(Secretario

câmara Municipal de Candeias do Jamari-RO A v. Tancredo Neves s/n° Bairro
União CEP: 78938-000 Teiefoné (69) 3230-1398 e 1869



Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

09/03/2023

Plenário

Aprovada

3

Destino Departamento Legislativo

CERTIDÃO DE VOTAÇÃO

Certifico que a proposição após votação foi

na sessão legislativa ORDINÁ

AProvado

RIA na data 13/03/2023
Proposição

Número/orig/ano

Autoria

Ementa

-í.Ai-u; ■

Segue juntado folha da única votação nominal

PROJETO LEI , .

1761/cmcj/2Ó23
EXECUTIVO MUNICIPAL

"AUTORIZA A INCLUSÃO E READEQUAÇÃO, NO PPA, LDO E LOA 2023, ATRAVÉS DA ABERTURA CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL SUPERÁVIT FINANCEIRO-DE EMENDA PARLAMENTAR, PROPOSTA NS 847448530001200-01-
MS/2020, NO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS/SEMUSA, NO VALOR DE
RS113.140.00 (CENTO E TREZE MIL CENTO E OUARENTA-REAISl".

13/03/202;

CMG, 3/03/2023

LUCIMAU^|(;gJllHi50WrfRTINS
Dir. Departamento Legislativo

r



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

09/03/2023

Plenário

Matéria Aprovada

Destino Departamento Legislativo

CERTiDÃÒ;_DE DELIBERAÇÃO

Certifico que a proposição abaixo teve parecer favorável das comissão a que foi submetida, sendo o referido projeto
reprovado em única votação na sessão 03 ordinária, realizada e.m 13/03/2023. Segue Juntado o registro de votação
e única votação para providências necessárias.-- .. .

Proposição

Número/orig/ano

Autoria

Ementa

PROJETO LEI

1761/cmcj/2023

EXECUTIVO MUNICIPAL

"AUTORIZA A INCLUSÃO E RÉADEQUAÇÃO, NO PPA, LDO E LOA 2023, ATRAVÉS DA ABERTURA CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL SUPERÁVIT FINANCEIRO-DE EMENDA PARLAMENTAR, PROPOSTA N2 84744853a001200-01-MS/2020, NO
ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS/SEMUSA, NO VALOR DE RS113.140,00 (CENTO E
TREZE MIL CENTO E QUARENTA REAIS)".

CMÜ, 1/03/2023

lucinj^^^âiítê^artins
. DÍp;,Departárnénfo Legislativo

ti-



■  ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

09/03/2023

Departamento Legislativo

Autógrafo

t DL

Destino Gabinete da Presidência

CERTIDÃO DE AUTOGRAFO E ENCAMINHAIMENTO

Certifico que nesta data elaborei o Autógrafo n^ 25

na data

Proposição

Número/orig/ano

Autoria

Ementa

1761/Ma/2023

referente à16/03/2023 ,

projeto de lei. iju,- r. ;
1761/CMa/2023 7
EXECUTIVO MUNICIPÁl
"AUTORIZA A INCLUSÃO E READEQUAÇÃO, NO PPA, LDO E LOA 2023, ATRAVÉS DA ABERTURA
CRÉDITO ADICIONAL " ESPECIAL SUPERÁVIT FINANCEIRO-DE EMENDA PARLAMENTAR,
PROPOSTA N5 847448530001200-01-MS/2020, NO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS/SEMUSA, NO VALOR DE RS113.140,00 (CENTO E TREZE MIL
CENTO E QUARENTA REAIS)".

Segue para assinatura do presidente.

CMG,

LUCI MAU BA"PHTTO-MÁRTINS

Dir. Departamento Legislativo

TERMO DE RECEBIMENTO DE PROCESSO

Recebi este Processo Legislativo a contendo " '
com processo apenso - . '

contendo : folhas numeradas e rubricadas
para fins de publicação da ementa em jornal oficial e leitura em plenário.

volume (s)

CMP, /

Assinatura/Matrícula



ESTADO DE RONDONIA;

GAMARA MUNICIPAL DE CANDE SDOJ

ESTADO DE ROf^DÔNiA
PREFEITURA, FiUHiCIPÂL DE Câ^DEIâS DO íâH.
■í, GÁBÍ^ETE do prefeito

RECEBIDO/PROTOCOLO

ASSINATURA
AUTOGRAFO 25/LEG./CMej/2023.
PROJETO DE LEI 1.761 /CMCJ/2023
AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL

"Autoriza a Inclusão e readequação, no PPA, LDO e LOA
2023, através da abertura crédito adicional especial
supérávlt flnanceiro-de Emenda Parlamentar, Proposta
847448530001200-01-MS/2020, no orçamento vigente
do Fundo Municipal de Saúde-FMS/SEMUSA, no valor de
R$113.140,00 (Cento e treze mil cento e quarenta
reais]".

Prefeito do Município de Candeiás do Jamari, no uso de suas atribuições legais e
conforme determina à legislação'vigente;

FAÇO SABER que aCâmaráMúnicipal aprovou e eu sanciono a seguinte;

LEI:

Art. 1- - Fica autorizado a efetuar inclusão e readequação, através da
Abertura de Crédito Adicional Especial no PPA, LDO e LOA 2023, por superávit
financeiro- repasse da Emenda Parlamentar, n° 84744853000121002, ho valor de Rpor
superávit financeiro-de Emenda Parlamentar, Proposta N- 847448530001200-01-
MS/2020, no orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde-FMS/SEMUSA, no valor de
R$113.140,00 (Cento e treze mil cento e quarenta reais). Visando à aquisição de
equipamentos Autoclave Horizontal de Solo (pequeno porte) e uma máquina Seladora
destinados as Unidades Básica de Saúde São Pedro. Obedecendo as seguintes vinculações e
classificações orçamentárias:

RECEITA
unidade
ORÇAMENTÁRIA

VALOR R$

02 PODER EXECUTIVO

02.29.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- FMS/SEMUSA
APS-ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE
SERVPUBLICOS DE SAÚDE
Total da receita R$113.140,00

TOTAL GERAL
R$113.140,00

SUPLEMENTAÇÃO VALOR
R$

ORGÃO 02 PODÉR EXECUTIVO
UNIDADE ORÇ 02,29.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA

Av. Tancredo Neves, n° 1782, Bairro União - Candeias do Jamari, Rondônia 76860-000
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ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISUTIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

09/03/2023

Gabinete do Presidente Destino

Aguardando Sanção/Veto Executivo

Gabinete do Prefeito

CERTIDÃO DE CUMPRIMENTO DE PRAZO

Certifico que o Autógrafo ns 25/cmcj/2023

na data

Proposição

Número/orig/ano

Autoria

Ementa

referente à16/03/2023

projetpdelei , ^ - , ,,, j , ,

1761/CMa/2023 7 '
EXECUTIVO MUNICIPAL

"AUTÒRiZA A INCLUSÃO E READEQUAÇÃO, NO PPA, LDO E LOA 2023, ATRAVÉS DA ABERTURA
-  , u CRÉDITO ADiCiONAL* ESPECIAL SUPERÁVIT FiNANCEiRO-DE EMENDA PARLAMENTAR,

.  ' PROPOSTA- N5 847448530001200-01-MS/2020, NO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS/SEMUSA, NO VALOR DE R$113.140,00 (CENTO E TREZE MIL
CENTO E QUARENTA REAIS)",

foi recebido pelo departamento do gabinete do prefeito na 1^3/2023 com prazo de 15 dias úteis
para fins de sanção/veto, a contar do primeiro dia útil seguinte ao protoçoio.

CMa,

luçimagfóá^írítcQtattins
Dir. Departamento Legislativo

16/03/2023

Data do Fim do Prazo 30/03/2023



05/04/2023 ■  Prefeitura-Municipal de Candeias do Jamari

ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

GABINETE DO PREFEITO-GP

LEI N° 1.451 DE 16 DE MARÇO DE 2023.

•■VX

AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL

"Autoriza a Inclusão e readequação, no PPA, LDO e LOA 2023, através da abertura crédito adicional especial superávit fmanceiro-
de Emenda Parlamentar, Proposta N° 84744853000I200-01-MS/2020, no orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde-
FMS/SEMUSA, no valor de R$113.140,00 (Cento e treze mil cento e quarenta reais)".

Prefeito do Município de Candeias do Jamari, no uso de suas atribuições legais e conforme determina a legislação vigente;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte: -

LEI:

Art. 1°-- Fica autorizado a efetuar inclusão e readequação,'através dâ Abertura de Crédito Adicional Especial no PPA, LDO e LOA 2023, por
superávit financeiro- repasse da.,Emenda, Parlamentar, n°,,,84744853000121002, no valor de R por superávit financeiro-de Emenda Parlamentar,
Proposta N° 847448530001200-01-MS/2020, no orçamento>vigente do Fundo. Municipal de Saúde-FMS/SEMUSA, no valor de RS113.140,00
(Cento e treze mil cento e quarenta reais).;. VisàndO ià-aquisição de equipamentos Autoclave Horizontal de Solo (pequeno porte) e uma máquina
Seladora destinados as Unidades Básica de Saúde São-Pedro.- Obedecendo as seguintes vineulações e classificações orçamentárias:

'TCEITA

aiDADE ORÇAMENTÁRIA
VALOR RS

02 PODER EXECUTIVO

02.29.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- FMS/SEMUSA

APS-ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERV.PUBLICOS DE SAÚDE

Total da receita ' ' ' ' • . > Ai RSII3.140,Ü0

TOTAL GERAL R$I13.I40,0a ' /J ' ' " ' í ' ' . '

SUPLEMENTAÇÃO . , , ■ . ■ -. 1. ' VALOR RS

orgAo : , • • 02 . ^ PODER EXECUTIVO

UNIDADE ORÇ 02.29.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA

SUB-FUNÇÂO 10.301 ATENÇÃO BÁSICA

PROG^MA ^ 0105 PROG. MUN, DE FORTÁL. GESTÃO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE - APS

AÇÃO 1086 ,EQ^IPAME1^0,H0SPITALAREP2M^ S.PEDRO
CATEGORIA ECON. 4.4.90.52 EQUIPAMENTO EMATERIAL'PERMANENTE'-

(Ficha a ser criada Automaticamente pelo Sistema) Total dá siiplementãção '" R$113.140,00

TOTAL GERAL R$lI3.I40,a0 ' ' " " '

trt. 2° - Os recursos para cobrir as despesas do crédito (superávit), descrito ho artigo anterior advirão da Proposta n" 847448530001200-01 do
_/Iinistério da Saúde, no valor de RS113.140,00 (Cento e-treze mil cento e quarenta reais);

Art. 3°. O Poder Executivo baixará através de decreto a Inclusão e adequação no PPA, LDO e LOA exercício 2023, autorizados através desta Lei, na
forma da legislação vigente; ■■

Art. 4°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. "" , - ' . - ;• ,

VALTEIR GERALDO GOMES DE QUEIROZ
Prefeito ' ' - ' ' ■ ' ■ " •

'  _ '..J 'f. Publicado por:
i  ' í ! i - Rosaliados Santos Costa

X, Código Identificador:85EE8E5E

Matéria publicada nò Diário Oficial dos Municípios dò-Estado dè Rondônia no dia 17/03/2023. Edição 3434
A verificação de autenticidade da matéria pode: ser féitaiinformando o código identificador no site:
https://www.diariomimicipal.com.br/arom/ ' . '

https://www.diariomunicipal.com.br/arom/materia/85EE8E5E/03AKH6MREpMwBLJ4g6zudkQlrvDqfL0qZTMGf2fbcSi-IP\/YO1YuDGn_FXiAUFy03... 1/1



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNÍCIPÁL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPÀRTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

09/03/2023

Gabinete do Presidente

sancionada

Destino Departamento Legislativo

TERMO DE JUNTADA DE REÇQRTE PUBLICAÇÃO OFICIAL
■ L' ■

Segue juntado, nesta data, em folha de informação o recõite da publicação da lei n^ 1451/2023, publicado no Diário
Oficial ern 17/03/2023, edição de 3434 .

LUCI MAIJS^INWMARTI NS
Diret. Dept^ Legislativo

. 'i\



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

09/03/2023

Departamento Legislativo ' Destino

Conferência Norma Promulgada x Autógrafo

Departamento Legislativo

CERTIDÃO DE CONFERÊNCIA DE NORMA PROMULGADA

Certifico que procedi nesta data, a conferência Da lei 1451/2023 e que a referida norma publicada corresponde
integralmente ao texto do Autógrafo nS25/2023

CMa,

lucimái^^^tVftjVíartins

DIret. DeprtP Legislativa



ESTADO DE RONDONIA

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

GABINETE DO PREFEITO-GP
N

LEI N2 1.451 De 16 de março Se^02-3r

AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL

-  MU"H!C8PAL _D
"Autoriza a Inclusão e readequação, no PPA, LDO e LOA 2023,

-p y ̂7 através da abertura crédito adicional especial superávit fínanceiro-
C  de Emenda. Parlarde Emenda Parlamentar, Proposta 847448530001200-01-

Xiiíiimau
OiretoráLeS
Mal496 CWICJ

MS/2020, no orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde-
FMS/SEMUSA, no valor de R$113.140,00 (Cento e treze mil cento e
quarenta reais]".

Prefeito do Município de Candeias do Jamari, no uso de suas atribuições legais e conforme
determina a legislação vigente;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI:

Art. 12 - Fica autorizado a efetuar inclusão e readequação, através da Abertura de
Crédito Adicional Especial no PPA, LDO e LOA 2023; por superávit financeiro- repasse da Emenda
Parlamentar, n° 84744853000121002, no valor de R por superávit financeiro-de Emenda
Parlamentar, Proposta N2 847448530001200-01-MS/2020, no orçamento vigente do Fundo Municipal
de Saúde-FMS/SEMUSA, no valor de R$113.140,00,(Çento^e treze mil cento e quarenta reais]. Visando
à aquisição de equipamentos Autoclave HonzontaEde Solo (pequeno.porte] e uma máquina Seladora
destinados as Unidades Básica de Saúde São Pedro; Obedecendo as seguintes vinculações e classificações
orçamentárias:

RECEITA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
VALOR R$

02
PODER EXÉGUTIVO''

02.29.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- FMS/SEMUSA

APS-ESTRUTÜRAÇÃO DA REDE DE SERV.PUBLICOS DE SAÚDE

Total da receita R$113.140,00

TOTAL GERAL ■ , • R$113.140,00

SUPLEMENTAÇÃO. .  íy VíZ;- ■i-., c: VALOR R$
ORGAO. . : 02 , , i . . . PODER EXECUTIVO.. vUU.r ^
UNIDADE ORÇ 02.29.01 .. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA
SUB-FUNÇÃO , . 10.301 , ATENÇÃO BÁSICA,;.- . ,
PROGRAMA , 0105 PROG. MUN. DE PORTAL. GESTÃO DE ATENÇÃO

PRIMÁRIA EM SAÚDE - APS
AÇÃO 1086 EQUIPAMENTO HOSPITALAR EP 200-01/ UBS S.PEDRO
CATEGORIA ECON. 4.4.90.52 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

(Ficha a ser criada Automaticamente
pelo Sistema)

Total da suplementação R$113.140,00

'  TOTALGERAL
R$113.140,00



r

ESTADO DE RONDONIA

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO. JAMARI

GABINETE DO PREFEITO-GP

. . . Art. "L- - Os recursos para cobrir as despesas do crédito (superávit), descrito no
artigo anterior advirão da Proposta,n? 847448530001200-01 do Ministério da Saúde, no valor de
R$.113.T40,P0 (Cento, e treze mil cento e quarenta reais);
;, ,, .. . ■ .;, Art. 3-. Ò Poder Executivo baixará através de decreto a Inclusão e adequação no
PPA, LDO.e LOA exercício 2023, autorizados através desta Lei, na forma da legislação vigente;

Art. 4°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

VALTEIR GERALDO GOMES DE QUEIROZ
PREFEITO

lu"



Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

.  ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DÓ JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

09/03/2023

Departamento Legislativo Destino

Recebimento/Encaminhamento de Lei

Departamento Legislativo

TERMO DE JUNTADA E ENCAMINHAMENTO

Segue juntada, nesta data, cópia da via original da lei'1451/2023 encaminhada pelo executivo Segue o processo este
processo para fins de digitalização. . , .

CMO,

lucimaftgáü^rftfârínártins
Diret. Legislisiativo



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

09/03/2023

Departamento Legislativo

Despacho Final

Destino Gabinete da Presidência

A PRESIDÊNCIA

Senhor Presidente, não havendo mais ocorrências a registrar no presente processo, solicitamos sua autorização para

Arquivamento.

CMCJ, 21/03/2023

1 u cl mM^^ílpirírQí.itiaftlns

DIret. Depat. Legislativo

' ..1'



Tramitação

Data Protoloco

Origem

Situação

ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

09/03/2023

Gabinete da Presidência

ARQUiVADO

Destino Departamento Legisiativo

DESPACHO FINAL

Diante das informações contidas nos autos, determino o ARQUiVAMENTO deste processo referente à
proposição projeto iei , , ,

número 1761y^Mq/2023,, /"X . ,^
atendida as condições necessárias.

CMa,"

ffãnCisc^^sêmir de iima aimeida
, P^4sidente/CMa/2023

-"f.



Tramitação

Data Protoloco

Origem

Situação .

ESTyÇ^DO DE RONDÔNIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

09/03/2023

Departamento Legislativo

ARQUIVADO.

Destino Arquivo

CERTIDÃO DE ARQUIVAMENTO /

Certifico que, após a conferência da seqüência de numeração das páginas, dos documentos, do despacho decisório e

ciência dos interessados, em cumprimento ao despacho da presidência encaminho este processo para que ARQUIVE-

SE COM AS CAUTELAS DE PRAXE. , .

proposição

número

projeto lei

1761/cmcj/2023

■ lucirf}aíí'fáWirítô-rfíartins
Ky ~

Dir.:Departamento Legislativo


